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Às quatorze horas do décimo sexto dia do mês de dezemhro do ano de dois mil e quinze. no

SCS. Quadra 06. Bloco A. Lotes 13/14. 2° Andar. Sala de Reuniões da Secretaria de Gestão

do Território e Habitação - Segeth, foi aberta a Trigésima Terceira Reunião Extraordinária da

Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Edificaçõcs do Distrito Federal -

CPCOE. pelo Secretário de Estado da Segeth. Thiago Teixeira de Andradc. contando com a

presença dos membros rcprescntantes do Poder Público, com direito a voz e voto, e da

Sociedade Civil com direito somente a voz. relacionados ao linal desta Ata. para delibcrar

sobre os assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: I. Ordem do dia: 1.1 Abertura dos

trabalhos. 1.2 Informcs do Coordenador. 1.3 Verificação do quorum. 1.4 Apreciação das Atas

das 30". 31". 32" Reuniões Extraordinárias e 8' Reunião Ordinária. rcalizadas em 04. 07. 11 c

09/12/2015. respectivamente. 1.5 Discussão e apreciação da Minuta do COEIDF: 1.5.1

Atribuições da CpeOE. 1.5.2 Nulidade; 1.6 Referência: Oficio n° 777.003.438/2015 (Oficio

n° 2779/2015-SERIS/SURL). para discussão e análise acerca da manifestação exarada pcla

Diretoria de Padrões e Normas Urbanas - DINOR. 2. Assuntos Gerais: 2.1 Aprovação do

Calendário de Rcuniões - 2016. 3. Encerramento. Item I. Ordem do Dia: Subitem LI

Abertura dos trabalhos: O Coordenador Thiago Teixeira de Andrade (Secretário de Estado da

Sccretaria de Gestão do Território e Habitação) verificou o quorum, saudou a todos os

Conselheiros e Conselheiras. e deu por aberta a 33" Reunião Extraordinária da Comissão

Permanente de Monitoramento do Código de Edificações do Distrito Federal - CPCOE.

Subitem 1.2 Informes do Coordenador: O Membro João Gilberto de Carvalho Accioly

agradeceu e reconheceu o trabalho realizado pelo Secretário Thiago de Andrade. pela forma

democrática e abcrta com que conduziu os trabalhos, nesta Comissão. Thiago de Andrade. por,

sua vez. agradeceu as palavras a ele dirigidas e estendeu o reconhecimento à Segeth. que

trabalhou arduamente nos temas e consecução dos objctivos. segundo ele. assim c~
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todos os órgüos e entes da Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal. S2° A

competência recursal de que trata o inciso 111 obedece a juízo de admissibilidade a ser .
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Governo do Distrito Federal. Agradeceu aos elogios. mas disse nüo se sentir dono de nada.

pois as ideias já existiam. segundo ele. Subitem IA Apreciação das Atas das 30". 31". 32"

Reuniões Extraordinárias e 8" Reunião Ordinária. realizadas em 04. 07. I I e 09/12/2015.

respectivamente: As atas Foram aprovadas COnf(lrI11eapresentadas. Seguindo os trabalhos. f(li

analisado o Subitem 1.5 Discussão e apreciaçüo da Minuta do COEIOF: Foram descritos nesta

ata os itens tratados na prcsente Sessão. conforme scgue. de acordo com a cronologia das

discussões. 1.5.1 Atribuicões da CPCOE: I) Seçüo 11 - Da Comissão Permanentc de

Monitoramento do Código de Obras e Edilicações: Ar!. 7° Fica criada a Comissão

Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal -

CPCOE. Ar\. 8° Compete privativamente à CPCOE: I - orientar a aplicaçüo de normas

edilícias e urbanísticas referentes ao licenciamento de obras e edificações: 11 - tomar

conhecimento de questões relacionadas a normas edilíeias c urbanísticas no âmbito de suas

atribuições: 111 - deliberar. como instância recursal voluntária linal. sobre questionamentos

requeridos pelo interessado contra indeferimento da habilitação de projetos e licenças para

execução de obras: IV - deliberar sobre a anulaçüo. cassação. revogação ou convalidaçüo dos

atos administrativos emitidos para a habilitação do projeto de arquitetura. licença para

execução de obra ou certilieado de conclusão: V - determinar a instauração de procedimento

administrativo para anulação. cassação c revogaçüo de atos de licenciamento. na hipótese do

ar\. XX (o que rala de mais de cinco anos do ato). parágrafo único desta lei: VI - encaminhar

ao CONPLAN os recursos administrativos para que esse se pronuncie na qualidade de

instância recursal terminativa. caso não haja reconsideração da decisão: VII - deliberar sobre

pareceres técnicos acerca de questões relacionadas ao COE: VIII - dirimir dúvidas referentes

a dispositivos do COE que acarretem conflitos de interpretaçüo. bem como âs lacunas da Lei:

IX - propor alteraçõcs no COE c legislação afeta: X - funcionar como órgão auxiliar do

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CONPLAN: XI -

analisar sugestões de alterações do COE. apresentadas por outros órgãos e entidades da

Administração Pública e da sociedade civil. S Io As decisões da CPCOE süo vinculantes para I
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59 repercussão geral do tema. ~3° l~ assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório ao

60 interessado. inclusive mediante sustentação oral perante a Cl'COE. ~4° Cabe ao Chefe do

61 Poder Executivo aprovar o Regimento Interno da CPCOE. 2) Art. 9° A CPCOE é composta

62 por: I - dez servidores titulares e dez suplentes do Poder Executivo do Distrito Federal. sendo:

63 a) 4 titulares e 4 suplentes do órgão gestor de planejamento urbano e territorial; b) 2 titulares c

64 2 suplentes do órgão de fiscalização de atividadcs urbanas: c) I titular e I suplcntc do órgão

65 responsável pela gestão administrativa do Distrito Federal: d) 3 titulares e 3 suplentes de

66 demais órgãos da administração pública afetos a matéria. li - sete representantcs titulares e

67 sete suplentes. da sociedade civil. com direito a voz. e sem direito a voto, sendo: a) I titular e

68 I suplente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAUIDF; b)

69 titular e suplente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/DF: c)

70 titular e suplente da Ordem dos Advogados do Brasil. seccional do Distrito Federal -
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OABIDF; d) I titular e I suplente do Instituto de Arquitetos do Brasil. departamento do

Distrito Federal - IAB/DF; e) I titular e I suplente do Sindicato das Indústrias da Construção

Civil do Distrito Federal - SINDUSCONIDF; f) I titular c I suplente da Associação de

Empresas do Mercado Imobiliário do Distrito Federal - ADEMI/DF; g) 1 titular e I suplente

da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de Brasília - FAU/UnB. ~1 o Cabe

ao coordenador a nomeação dos membros da CPCOE. conforme composição definida nesta

Lei. ~2° Os membros da CPCOE devem ser. prefercncialmcnte. profIssionais da área de

cngenharia ou arquitetura. exceto para representantes do órgão responsávcI pela gcstão

administrativa do Distrito Federal e OABIDF. que devem ser profissionais da área jurídica.

~3° Os membros da CPCOE devem ser indicados pelos respectivos órgãos e entidades.

podendo ser substituídos por nova indicação a qualquer tempo. ~4° A CPCOE é coordenada

pelo Titular do órgão gestor de planejamento urbano e territorial, podendo ser feita delegação.

~5° Cabe ao titular do órgão gestor de planejamento urbano e territorial delegar a coordenação

da Cl'COE. 3) Ar!. 10. Os atos adminístrativos de licenciamento. representados pela

habilítação do projeto de arquitetura. pelo alvará de construção (colocar a licença para

execução de obras onde aparece alvará) e pela emissão do certificado de conclusão. respeitado

o principio da segurança jurídica. podem ser: I - anulados. em caso de comprovação de

ilegalidade cometida pelo agente em decorrência de participação fraudulcnta do intcrcssado.~
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89 incluindo a apresentação de documentação ou declaração fàlsa: 11 - convalidados. em caso de

90 ilcgalidade sem participação fraudulenta do interessado: O QUE FALA A LEI 9784/99: A

91 Administração deve anular seus próprios atos. quando civados de vicio de legalidade. c pode

92 rcvogá-Ios por motivo dc conveniência ou oportunidade. rcspeitados os dircitos adquiridos. 11 I

93 - cassados. em caso de incompatibilidade entre o alvaní de construção c execução da obra: IV

94 - revogados. atendendo a relevante intercsse público. respcitados os direitos adquiridos c o

95 pagamento de indenização cabivel. S 1° Os atos de que trata cste artigo dcvcm ser submctidos

96 à CPCOE. que dccidirá a respeito. mcdiante provocação do órgão gestor de planejamcnto

97 urbano e tcrritorial do Distrito Federal ou do Ministério Público do Distrito Fcderal c

98 Territórios. cabendo recurso administrativo do interessado ao Conselho de Planejamento

99 Tcrritorial c Urbano do Distrito Federal - CONPLAN. nos termos da regulamentação dcsta

100 lei. S 2° O disposto nos incisos I c 111 acima não se aplica caso seja possível a rcgularização

101 por parte do intercssado. às suas expcnsas. S 3° A convalidação de que trata o inciso 11 acima:

102 I - não poderá acarretar lesão ao interesse público. nem prejuízo a terceiros: 11 - obrigará o

103 interessado. se for o caso. ao pagamento de contrapartida Iinanceira pelo bencfício obtido ou

104 compensação urbanística na forma da Lei. 4) Ar!. 11. Na hipótese de dúvida fundada em

105 relação à legalidade dos atos administrativos expedidos. deve ser instaurado. pela autoridade

106 concedente do ato. proccsso cspecílico para apuração das responsabilidades pela prática do

107 ato administrativo e possibilidadc de anulação ou convalidação. na forma do art. 10. S 1°

108 Constatada a possivel ilegalidade. o intercssado deverá ser formalmente notilicado.

109 obedecidos os prazos referentes à tramitação processual. nos termos da regulamentação dcsta

110 Lei. S 2° A Administração. cm razão da gravidade. poderá solicitar o cmbargo da obra e a

111 sustação da expedição dos atos subsequentes relativos ao licenciamento pelo prazo máximo

112 de 60 (sessenta) dias. contados da data da notilicação de que trata o parágrafo anterior. S 3°
113 Caso haja indicios de participação fraudulenta do interessado. o prazo a que se refere o S2°

114 acima pode scr prorrogado por mais 60 (sesscnta) dias. mediante decisão da CPCOE. para a

115 conclusão do processo. S 4° Após o decurso do prazo referido nos SS 2° ou 3°. sem que tcnha

116 sido concluida a apuração quanto à ilegalidade. a obra poderá ter prosseguimento. sem

117 prejuízo da continuidadc da apuração pertinente e da posterior anulação ou convalidação do

118 ato de licenciamento. S 5° A apuração deve obedecer ao devido proccsso legal. assegurado.r(
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4

pelosV.

aos interessados. o contraditório e a ampla defesa. inclusive com instúncia recursal. 5) Arl. 13.

Fica vedada a aplicação rctroativa de nova interpretação dc normas com o objetivo de anular a

habilitação de projeto arquitetônico, a licença para execução de obra ou a emissão do

certiticado de conclusão. 1.5.2 Nulidade: I) Art. 14. O direito da Administração dc anular os

atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco

anos. contados da data em que foram praticados. salvo comprovada participação fraudulenta

do interessado. Parágrafo único. Caso seja comprovada a participação fraudulenta do

interessado na prática do ato administrativo. o prazo decadencial acima poderá ser atàstado

por decisão da CPCOE. sendo excepcionalmente tàcultada. nesta hipótese. a possibilidade de

eonvalidação. conforme S 3° do art. 10. Subi tem 1.6 Referência: Olicio nO777.003.438/2015

(Olicio nO2779/20 15-SERIS/SURLl. para discussão c análise acerca da manifestação exarada

pela Diretoria de Padrões c Normas Urbanas - DINOR: Item não tratado nesta reunião. Item

não tratado nesta reunião. Item 2. Assuntos Gerais: Thiago de Andrade agradeceu ao

comprometimento dos Membros da CPCOE pelo esforço na elaboração do Código de

Edificações. inclusive agradecimento aos membros da Sociedade Civil. à SINC -

Subsecretaria de Informação. Normatização c Controle (Juliana Machado Coelho e Francisco

José Antunes Ferreira). à AGEFIS - Agência de Fiscalização do Distrito Federal. à CAI' -

Central de Aprovação de Projetos c a outros que cooperaram com o projeto. Subi tem 2.1

Aprovação do Calendário de Reuniões - 2016: Foi aprovado. conforme apresentado a seguir.

o calendário das Reuniões Ordinárias da CPCOE de 2016. que serão realizadas sempre às

quartas-feiras. 9" Reunião Ordinária - 24/02/2016: 10" Reunião Ordinária - 16/03/2016: 11"

Reunião Ordinária - 13/04/2016: 12" Reunião Ordinária - 18/05/2016: 13" Reunião Ordinária

- 15/06/2016: 14" Reunião Ordinária 13/07/2016; 15" Reunião Ordinária - 17/08/2016: 16"

Reunião Ordinária - 14/0912016: 17" Reunião Ordinária - 05/10/2016; 18" Reunião Ordinária

- 09/11/2016: 19" Reunião Ordinária - 07/12/2016. Item 3. Encerramento: Por não haver

tempo hábil. a Trigésima Terceira Reunião Extraordinária da Cl'COE foi encerrada pelo

Coordenador Thiago Teixeira de Andrade. com uma salva de palmas a ele. a Juliana Machado

Coelho e Francisco José Antunes Ferreira. e agradecimentos a todos os presentes

trabalhos realizados.V
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